
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete da Prefeita

Em 13 de dezembro de 2021

OFÍCIO GP N® 1266/2021

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO N®

453/2021, de autoria do nobre vereador EMERSON CAMARGO DOS SANTOS, referentes

aos exames de mamografia, ao número de casos de câncer de mama registrados

no último ano, ao tratamento e ao Programa Mulheres de Peito, encaminho,

anexas, cópias das manifestações das áreas técnicas da Secretaria de Saúde

Pública (Sesap), recebidas pelo Departamento de Processo Legislativo deste

Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus votos

de elevada consideração.

Atenciosamente,

IG-^-BAQUEL AUX

Prefeata

iRA CHINI
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GP 1.5.5 - Departamento de Processo Legislativo

Sr(a). Diretor(a):

Restituo o Requerimento n9. 453/21 com as

técnicas, a fim do regular trâmite de praxe.

Em, 6/12/2021.

Adm. Cleber Suei; ^ Nogueira
Secretário Munic al de Saúde
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Município da Estância Baineária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Papel para Informação, rubricado como folha n9.

SESAP-10.3.4.7 - Divisão de Avaliação
Sr. Diretor,

Mediante respeitosas saudações, em resposta aos itens 1 e 3 do requerimento n®
453/2021 do Nobre Edil Emerson Camargo dos Santos, temos a informar que:

Item 1® - Atualmente temos 66 pacientes aguardando agendamento de Mamografia,
sendo o mais antigo desde 08/11/2021.

Item 3° - Neste item, podemos informar é que atualmente o exame de mamografia
demora menos de 30 dias para ser agendado.

Item 4° - Não podemos nos manifestar quanto a este questionamento, tendo em
vista que esta decisão não é realizada em nosso nível hierárquico.

Encaminhamos o presente, para verificar a possibilidade de resposta ao item 2.

Em, 16/11/2021.

Kell^ ̂Ibino Neumayr Gomes
'Divisão de Regulação
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Diretor da Divisão de A^iiaçào



Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Secretaria de Saúde Pública

Papel para informação, rubricado como folha n®.

Do ns. de (a)

À
SESAP 10.0.1

Sr. Secretário Adjunto

Mediante respeitosas saudações, preliminarmente externamos nossos elogios ao nobre
vereador pelo requerimento, que demonstra o real interesse em trabalhar em prol de nossos
prezados munícipes.

Seguem nas cotas retro as respostas aos itens 1, 2 e 3, elaboradas pelas divisões de
Regulação e Avaliação

A fim de auxiliar vossa senhoria na resposta do item 4, abrimos espaço para as seguintes
considerações:

Abrimos espaço para as seguintes considerações:

•  Este é um procedimento que o Município possui contrato de credenciamento com 03 (três)
clínicas e mais uma está em processo de credenciamento. Com as três já credenciadas,
nossa oferta média mensal de vagas para esse exame, considerando os últimos três
meses, tem sido de 1.374 (mil trezentas e setenta e quatro).

•  Nesta data temos 55 (cinqüenta e cinco) pacientes aguardando para a realização de
mamografia;

•  A paciente mais antiga da fila, nesta data é de 25/11/2021, ou seja, uma espera de cerca
de 07 (sete) dias corridos;

Portanto, as informações acima, nos levam a crer da desnecessidade de solicitação da
carreta Mulheres de Peito.

Oportuno destacar que esta análise tem caráter opinativo, é realizada por profissional
técnico administrativo e, portanto, carecendo de parecer jurídico superior.

Em 02/12/2021

João Carl»^lheíros de Melo
Departament^cl^lnformação em Saúde


